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DÉCIMO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 083/2022 
 

Termo aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, 
renovação de prazo e valor de contrato, celebram o 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS e a 
empresa ADM SISTEMAS LTDA. 

 
Termo ADITIVO de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS 
BREJINHOS-BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
13.798.905/0001-09, através da PREFEITURA MUNICIPAL, localizada na Praça João 
Nery de Santana, 197, Centro, Oliveira dos Brejinhos-Bahia, CEP: 47.530-000, neste ato 
representada pelo Prefeito, Sr. CLÉRISTON UAIDE REIS GUEDES PEREIRA, denominado 
CONTRATANTE e do outro lado na qualidade de CONTRATADO a empresa ADM 
SISTEMAS LTDA – EPP, devidamente inscrita sob o CNPJ n° 07.568.886/0001-13, com 
sede na Rua Koesa, nº 298, Bairro Kobrasol, São José – SC, CEP: 88.102.310, por força 
do CONTRATO Nº 083/2022, referente a Dispensa de Licitação Nº071/2022, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do 
CONTRATO Nº 083/2022, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BAHIA, possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o aditivo do CONTRATO Nº 083/2022, para Locação de 
Sistema Integrado de Gestão Tributária com autoatendimento Tributário via Internet e 
Sistema de Nota Fiscal Eletrônica de Serviços padrão ABRASF do Município de Oliveira 
dos Brejinhos – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
O presente Termo Aditivo tem por objeto promover o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato nº 083/2022, exclusivamente no que se refere ao valor mensal 
da locação do sistema, mantidos inalterados o objeto, as funcionalidades, o ambiente 
de hospedagem, o suporte técnico, o regime de execução e as demais cláusulas e 
condições contratuais. 
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Em razão do reequilíbrio econômico-financeiro, o valor mensal será atualizado conforme 
quadro abaixo: 

VALOR MENSAL ATUAL VALOR MENSAL ATUALIZADO 
R$ 1.476,03 R$ 1.550,00 

O valor global do contrato, em razão da aplicação do novo valor mensal ao período de 
vigência ora prorrogado, passa a ser de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais), 
correspondente a 12 (doze) meses de vigência, observados os limites e condições 
definidos no Contrato nº 083/2022 e na legislação aplicável. 
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto, ainda, a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 083/2022, que passa a vigorar até 30 de abril de 2027. 
CLAUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa com a execução do objeto do presente Termo de Aditivo de Contrato correrá 
à conta dos recursos constantes do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 
2011 3.3.90.39.00 1500 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais Cláusulas e disposições do 
Contrato originário e de seus Termos aditivos posteriores, não modificadas por este 
instrumento. 
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 
lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo, e registrado no livro de registro deste Município.  
 
Oliveira dos Brejinhos - BA, 29 de abril de 2026. 
 
 

____________________________________________ 
CLÉRISTON UAIDE REIS GUEDES PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________________ 
ADM SISTEMAS LTDA – EPP  
CNPJ n° 07.568.886/0001-13 

CONTRATADO 

CLERISTON UAIDE REIS 
GUEDES 
PEREIRA:43566510572

Assinado de forma digital por CLERISTON UAIDE REIS 
GUEDES PEREIRA:43566510572 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital PF A1, 
ou=Presencial, ou=44176499000168, ou=AC 
SyngularID Multipla, cn=CLERISTON UAIDE REIS 
GUEDES PEREIRA:43566510572 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 2026.001.21529

NEUSELENE DE 
QUADROS:017584
57945

Assinado de forma 
digital por NEUSELENE 
DE 
QUADROS:01758457945
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EXTRATO CONTRATO Nº 194/2026PM 
 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-BA, CNPJ Nº 
13.798.905/0001-09. 
CONTRATADO: 17.338.244 HELENA CRISOSTOMO DE LIMA, CNPJ N° 
17.338.244/0001-81. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E IMPRESSÕES, EM 
PRETO E BRANCO E COLORIDAS, REALIZADOS SOB DEMANDA, DESTINADOS 
A ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,08 (quarenta mil reais e oito centavos). 
ASSINATURA: 12.05.2026.  
VIGÊNCIA: 12(doze)meses.  
Cleriston Uaide Reis Guedes Pereira - Prefeito Municipal. 
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